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são os seguintes: Interesse e motivação profissional, experiência 
profissional, capacidade de comunicação e capacidade de relacio-
namento interpessoal.

7.4 — Avaliação curricular (AC) — visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação literária ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho 
obtida nos últimos três anos. Para tal serão considerados e ponderados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
e que são os seguintes: habilitação literária ou nível de qualificação 
certificado pelas entidades competentes; formação profissional compro-
vada e relacionada com o exercício da função; experiência profissional 
em atividades inerentes ao posto de trabalho; avaliação do desempe-
nho relativa ao último período de 3 anos em que o candidato exerceu 
atividades idênticas às dos postos de trabalho a ocupar. A avaliação 
curricular será calculada através da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos elementos a avaliar, mediante a apli-
cação da seguinte fórmula:

AC = HL × 0.20 + FP × 0.20 + EP × 0.50 + AD × 0.10

AC — avaliação curricular; HL — habilitações literárias; FP — for-
mação profissional; EP — experiência profissional; AD — avaliação 
do desempenho.

7.5 — Entrevista de avaliação de competências (EAC) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será ela-
borado um guião de entrevista composto por um conjunto de questões 
diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual que traduza 
a presença ou a ausência dos comportamentos em análise, avaliado se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16,12, 8 e 4 valores.

7.6 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará da 
ponderação das seguintes fórmulas:

OF = PPC × 0.55 + AP × 0.25 + EPS × 0.20

ou
OF = AC × 0.55 + EAC × 0.25 + EPS × 0.20

em que:

OF — ordenação final; PPC — prova prática de conhecimentos; 
AP — avaliação psicológica; AC — avaliação curricular; EAC — en-
trevista de avaliação de competências; EPS — entrevista profissional 
de seleção.

7.7 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

7.8 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

7.9 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação dos métodos 
de seleção a utilizar, fórmulas, grelha classificativa e sistema de valo-
ração final constam de atas do júri que serão facultadas aos candidatos, 
sempre que solicitadas dentro do horário de funcionamento dos serviços, 
das 9 às 17:30 horas.

8 — A falta de comparência corresponde à exclusão do procedimento.
9 — Notificação dos candidatos:
9.1 — Exclusão — os candidatos excluídos serão notificados por uma 

das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua atual redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

9.2 — Convocatória para os métodos de seleção — os candidatos 
admitidos serão convocados através de notificação do dia, hora e local 
para a realização dos Métodos de Seleção, nos termos previstos no 
artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

9.3 — Resultados dos métodos de seleção — a publicitação dos re-
sultados obtidos em cada Método de Seleção intercalar será efetuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e 
público das instalações dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco 
e disponibilizada na sua página eletrónica (www.sm -castelobranco.pt), 

nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

9.4 — Lista de ordenação final homologada — a lista unitária de or-
denação final dos candidatos homologada será afixada em local visível e 
público das instalações dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco, 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
informando da sua publicitação, será objeto de notificação aos candi-
datos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação 
dos métodos de seleção, de acordo com o preceituado no artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

10 — Período experimental — conforme artigo 77.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro.

11 — Candidatos portadores de deficiência — nos termos do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato portador de deficiência, 
com grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. Estes devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, os Serviços Municipalizados de Castelo 
Branco, enquanto entidade empregadora pública, promovem ativa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

13 — Não foi efetuada a consulta prévia à ECCRC, determinada 
pelo disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 
6 de abril, por não ter sido ainda publicado qualquer procedimento 
concursal para constituição de reservas de recrutamento, estando por 
isso dispensada a obrigatoriedade da consulta, conforme instruções 
da DGAEP.

14 — Conforme estipulado no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à data 
da sua publicação na 2.ª série do Diário da República, e sob forma de 
extrato, na página eletrónica destes Serviços (www.sm -castelobranco.pt), 
no dia da publicação no Diário da República e por extrato em jornal 
de expansão nacional, no prazo máximo de três dias úteis contados da 
data de publicação no Diário da República.

15 — Composição do júri:
Presidente — Maria José Barata Baptista, administradora.
Vogais efetivos:
1.º João Andrade Carvalho, diretor de Departamento de Serviços 

Técnicos, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas ou impe-
dimentos.

2.º Francisco Domingos Oliveira Matos, encarregado geral opera-
cional.

Vogais suplentes:
1.º Nuno Manuel Querido Maricato, técnico superior.
2.º Maria Luísa Sousa Mendes Amaro de Jesus, técnica superior.
24 de setembro de 2012. — A Administradora (por subdelegação de 

competências), Maria José Barata Baptista.
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso n.º 13118/2012
Torna -se público que em reunião de 12 de setembro de 2012, do 

Conselho de Administração destes Serviços Municipalizados, ao abrigo 
do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004 de 15/1, na redação que 
lhe foi dada pela Lei n.º 64/2011 de 22/12, adaptada à Administração 
Local pela Lei n.º 49/2012 de 29/08, foi deliberado renovar a comissão 
de serviço do técnico superior do Mapa de Pessoal dos Serviços Mu-
nicipalizados de Loures, Filipe Vítor dos Santos, no cargo de Chefe de 
Divisão Municipal de Gestão Financeira e Patrimonial, a partir do dia 
14 de outubro de 2012.

18 de setembro de 2012. — O Vogal do Conselho de Administração, 
João Galhardas.
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